
 

 
 

REQUERIMENTO DE APLAUSO 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata 
dos Trabalhos desta Casa VOTO DE 
APLAUSO ao Reverendíssimo Pe. João 
José de Souza, pela sua recente 
nomeação como novo Pároco da 
Paróquia Santa Luzia e São Carlos 
Borromeu, localizada no bairro Príncipe 
de Gales. 

Senhor Presidente 

A nomeação do Pe. João José de Souza representa um momento de 
renovação espiritual e comunitária para a paróquia, que tem papel fundamental na 
promoção da fé, da solidariedade e do acolhimento às famílias da região. Com 
trajetória dedicada ao serviço pastoral, à escuta e ao compromisso com os mais 
necessitados, o novo pároco já demonstra grande zelo e empenho em fortalecer os 
laços entre a Igreja e a comunidade local. 

Seu trabalho pastoral, baseado no diálogo, na simplicidade e na 
evangelização comprometida com os valores cristãos, promete contribuir 
significativamente para o desenvolvimento humano, social e espiritual dos fiéis e da 
sociedade andreense como um todo. A atuação da Paróquia Santa Luzia e São Carlos 
Borromeu vai além dos limites da liturgia, pois cumpre relevante função social, 
apoiando ações educativas, solidárias e de formação cidadã, sendo importante 
reconhecer e valorizar esse novo momento de liderança religiosa. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta publicamente seu 
reconhecimento e apoio à nova missão confiada ao Pe. João José de Souza, 
formulando votos de pleno êxito em sua jornada à frente da paróquia e reafirmando o 
respeito e a admiração pelo trabalho da Igreja Católica no fortalecimento dos vínculos 
comunitários em Santo André. 

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos e formas 
regimentais, que seja aprovado VOTO DE APLAUSO ao Reverendíssimo Pe. João 
José de Souza, pela sua recente nomeação como novo Pároco da Paróquia Santa 
Luzia e São Carlos Borromeu, localizada no bairro Príncipe de Gales. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 24 de junho de 2025. 

 

Ver. Dr. Fabio Lopes 

VEREADOR 
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